PORTARIA REITORIA Nº 057 /2007

           Belém,16 de agosto de 2007.
O Reitor do Centro Universitário do Estado do Pará –CESUPA, com base no artigo 17, incisos VII e VIII do Estatuto, e art. 74, incisos II e III do Regimento Geral, e

Considerando o Regimento Geral do Centro Universitário do Pará nas suas disposições acerca do regime disciplinar do corpo discente;

Considerando a gravidade dos eventos ocorridos no Núcleo de Prática Jurídica do CESUPA no decorrer do semestre passado, descobertos e relatados em memorando pela sua Coordenação;

E, considerando, a urgência e indispensabilidade da identificação da autoria e formação de culpa,

RESOLVE: Constituir Comissão de Inquérito Disciplinar na forma dos artigos abaixo.

Art.1º. Por meio desta Portaria fica constituída Comissão de Inquérito Disciplinar com a finalidade específica de apurar supostas falsificações e fraudes ocorridas em processos e documentos no Núcleo de Prática Jurídica do CESUPA– NPJ e relatadas pela sua Coordenação em Memorando de 14.08.2007.

Art. 2º. Cabe à Comissão reunir as provas necessárias para o cumprimento do seu mister, observada a disciplina do Regimento Geral do CESUPA, bem como a legislação em vigor.

Art. 3º. As conclusões da Comissão serão encaminhadas em documento sigiloso para a Reitoria do CESUPA em processo que será devidamente instruído, ao qual somente terão acesso a direção superior da Instituição, Coordenação do curso de Direito e NPJ e os eventuais indigitados.

Art.4º. São componentes da Comissão de Inquérito os Professores Sandro Alex Simões, que a presidirá, e os Professores Yúdice Nascimento e Michel Ferro, como membros.

Art.5º. O relatório final da Comissão deverá indicar, se for o caso, a punição disciplinar adequada face ao Regimento Geral do CESUPA, após o que estará automaticamente dissolvida.

Art.6º. Os trabalhos da Comissão devem encerrar-se em, no máximo, trinta dias a contar da data da publicação desta Portaria.

Dê-se ciência e cumpra-se.
João Paulo do Valle Mendes

Reitor
